
 

 
PROCEDIMENTO GERAL  

DE 
RECLAMAÇÕES E RECURSOS 

  
 Ref:    GP6.3 - PRT 
  
    
 Edição:  10/02/2023                               
  
                                      
 Página:    1 de 7                                                                                                                                                                                        

 

PREPARADO POR: Ana Marques                                              APROVADO POR: Patricia Franganito 

 
Copyright, Bureau Veritas Certification Bureau Veritas | C2 - Internal 

 
ÍNDICE 

 
 
 
1. OBJECTIVO 
 
2. ÂMBITO 
 
3. REFERÊNCIAS 
 
4. DEFINIÇÕES 
 
5. DESCRIÇÃO 

 
5.1. Reclamações 
5.2. Recursos 
5.3. Seguimento 
5.4. Arquivo 
5.5. Confidencialidade 
5.6. Não Discriminação 

 
 



 

 
PROCEDIMENTO GERAL  

DE 
RECLAMAÇÕES E RECURSOS 

  
 Ref:    GP6.3 - PRT 
  
    
 Edição:  10/02/2023                               
  
                                      
 Página:    2 de 7                                                                                                                                                                                        

 

PREPARADO POR: Ana Marques                                              APROVADO POR: Patricia Franganito 

 
Copyright, Bureau Veritas Certification Bureau Veritas | C2 - Internal 

 
HISTÓRICO DE ALTERAÇÕES 

 

EDIÇÃO RESUMO DAS ALTERAÇÕES PARÁGRAFO 
 

07/06/15 Este procedimento compila a informação dos anteriores 
procedimentos GP01 e GP04 e está alinhado com a estrutura 
por processos. 

 
Geral 

04/05/11 Definição de reclamação. 
Forma de comunicação e registo de reclamação 
Inclusão do técnico da qualidade no tratamento das 
reclamações 
 

4 
5.1.1 
 
Geral 

30/08/12 Referência à metodologia FSC 
Retirada a função de técnico da qualidade 

3 e 5.1 
5. 

20/06/14 Referência ao apoio do Departamento juridico nas questões 
legais 

5.1.3 

19/01/16 Registo no IAM 5.1.2; 5.13; 
5.1.4 

24/04/19 Registo no QESIS 5.1 

10/02/23 Registo no iEvaluate 5.1.2 
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1 OBJECTIVO 

 
Este documento descreve a metodologia de tratamento de reclamações e recursos 
recebidas pelo Bureau Veritas Certification.  
 
2 ÂMBITO 
 
Este procedimento aplica-se a todas as reclamações e recursos recebidos pelo Bureau 
Veritas Certification, que digam respeito ao serviço e/ou produto por este prestado, ou se 
relacionem com um seu cliente certificado. 
 
São ainda incluídos neste procedimento, os pedidos de esclarecimento recebidos através 
da(s) entidade(s) acreditadora(s), sobre reclamações de clientes do Bureau Veritas 
Certification. 
 
3 REFERÊNCIAS 
 

- Manual da Qualidade 
- Norma ISO/IEC 17021-1 
- Norma NP EN ISO/IEC 17065 
- NP EN ISO 10002 
- Procedimento “Bureau Veritas Certification Complaints and Appeals” (BMS) 
- Procedimento Geral de Acções Correctivas e Preventivas (GP6.6) 
- Procedimento Geral de Controlo de Registos (GP6.2). 
- Procedimento Geral de Confidencialidade e Imparcialidade (GP6.4-PRT) 
- Forest and wood certification complaints management 
 

4 DEFINIÇÕES 
 
Reclamação: Manifestação da insatisfação sentida por uma determinada pessoa/entidade 
relativa a um produto ou serviço fornecido por outra entidade. Será considerada 
fundamentada (aceite) sempre que, decorrente da análise de causas, se confirme falha por 
parte do Bureau Veritas Certification. 
 
Reclamante: Pessoa, Organização, ou seu representante, que apresenta uma reclamação. 
 
Recurso: Não aceitação de uma decisão de certificação do Bureau Veritas Certification ou 
da posição do Bureau Veritas Certification sobre uma reclamação apresentada ao Bureau 
Veritas Certification, ou a uma Organização por si certificada. 
 
Recorrente: Entidade ou pessoa que recorre de uma decisão tomada pelo Bureau Veritas 
Certification. 
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5 DESCRIÇÃO 
 
5.1 Reclamações 
São considerados dois tipos de reclamação: 
 

▪ Reclamação sobre o desempenho/ serviço prestado pelo Bureau Veritas 
Certification; 

▪ Reclamação sobre uma empresa à qual foi concedida uma certificação pelo 
Bureau Veritas Certification. 

 
Nota: No caso de reclamações no âmbito do FSC, deverá ser considerada 
adicionalmente a informação constante no documento do grupo “Forest and wood 
certification complaints management”, pelo link: 
http://www.bureauveritas.com/wps/wcm/connect/bv_com/group/home/about-us/our-
business/certification/climate-
change/sustainability/forest+and+wood+certification+complaints+management, 
disponivel no site do Bureau Veritas Portugal. 
 
5.1.1 Recepção 
 
As Reclamações sobre o desempenho/ serviço prestado pelo Bureau Veritas Certification 
são consideradas quer sejam recepcionadas por escrito, ou transmitidas verbalmente.  

 
No caso das Reclamação sobre a empresa à qual foi concedido um certificado do Bureau 
Veritas Certification apenas são consideradas as reclamações comunicadas por escrito. 

 
Qualquer colaborador do Bureau Veritas Certification que receba uma reclamação, deve 
comunicar a mesma, por escrito, ao Gestor do Sistema, para seu registo e actuação. 
 
5.1.2 Registo 
 
O Gestor de Sistema regista a Reclamação no iEvaluate 
(https://ievaluate.bureauveritas.com/dashboard/um) 
 

 
 
 

http://www.bureauveritas.com/wps/wcm/connect/bv_com/group/home/about-us/our-business/certification/climate-change/sustainability/forest+and+wood+certification+complaints+management
http://www.bureauveritas.com/wps/wcm/connect/bv_com/group/home/about-us/our-business/certification/climate-change/sustainability/forest+and+wood+certification+complaints+management
http://www.bureauveritas.com/wps/wcm/connect/bv_com/group/home/about-us/our-business/certification/climate-change/sustainability/forest+and+wood+certification+complaints+management
https://ievaluate.bureauveritas.com/dashboard/um
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5.1.3 Análise, Identificação de Causas e Decisão 
 

A) Reclamação sobre o desempenho/ serviço prestado pelo Bureau 
Veritas Certification 

 
Logo que uma reclamação seja registada e não seja de resposta imediata, o reclamante 
deverá ser informado, preferencialmente por escrito, que esta foi registada e que será 
tratada o mais breve possível. 
 
O Gestor do Sistema procede à análise e identificação de causas juntamente com os 
responsáveis da área envolvida e é tomada a decisão sobre a aceitação da reclamação: 
 

• Aceite: O reclamante tem razão nos argumentos que apresenta;  
 

• Não Aceite: É considerado que o reclamante apresenta argumentos que não cabem no 
âmbito da prestação do Bureau Veritas Certification ou que se provou não serem 
verdadeiros os argumentos apresentados; 

 
Face à análise efectuada, o reclamante é informado da decisão e das eventuais ações 
tomadas.  
 
Sempre que o Bureau Veritas Certification considere que a ocorrência é considerada uma 
Não Conformidade e procede-se de acordo com o GP6.6. 
 

B) Reclamação sobre a empresa ou produto à qual foi concedida uma 
certificação pelo Bureau Veritas Certification 

 
As reclamações relativas ao desempenho de um cliente certificado pelo Bureau Veritas 
Certification são registadas e acompanhadas em ficheiro excel. 
 
Após registo da reclamação, o Gestor do Sistema informa o reclamante da recepção da 
reclamação e solicita ao cliente certificado esclarecimento sobre o modo de tratamento da 
reclamação em causa. 
 
Se a reclamação visar uma empresa certificada por outro escritório do Bureau Veritas 
Certification, esta deverá ser endereçada ao escritório envolvido e o Bureau Veritas 
Certification Portugal actuará apenas como intermediário. Cabendo ao escritório envolvido a 
resolução da situação. 
 
Sempre que a reclamação envolva questões legais e/ou uso indevido da marca de 
certificação será envolvido o departamento jurídico. 
 
5.1.4 Encerramento da Reclamação 
 
A reclamação é encerrada pelo Gestor do Sistema após se considerar que o problema 
reclamado se encontra eliminado e todas as ações planeadas foram realizadas. O 
Reclamante é informado da conclusão do processo de tratamento da reclamação. 
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5.2 Recursos 
 
Os recursos serão considerados em relação às decisões do Bureau Veritas Certification 
sobre a não aprovação de um processo de certificação; Suspensão, retirada ou 
cancelamento de um Certificado; Não-aceitação no âmbito de um requerimento do Cliente 
Bureau Veritas Certification ou outras ocorrências.  
 
5.2.1 Formalização do Recurso 

 
Qualquer recorrente que queira apresentar um recurso contra uma decisão tomada pelo 
Bureau Veritas Certification deverá faze-lo por escrito, à Direção de Certificação do  Bureau 
Veritas Certification, suportado por todas as evidências objectivas disponíveis. 
 
5.2.2 Registo do Recurso 
 
Após a recepção do Recurso, a Direcção de Certificação informa o recorrente da recepção 
do recurso e da constituição de uma equipa para análise desse recurso, informando ainda 
da data prevista para a sua conclusão. Se for necessário, serão pedidos mais elementos ao 
recorrente.Toda a documentação associada a este processo será reunida de modo a 
acompanhar todo o processo até à sua conclusão. 
 
5.2.3 Análise e Identificação de Causas  

 
A Direcção de Certificação nomeia os elementos que considerar adequados para a análise e 
identificação de causas da situação ocorrida, tendo o cuidado de não envolver pessoas que 
estiveram presentes na realização das auditorias e tomaram a decisão da certificação. Essa 
análise será sistematizada na forma de um relatório / parecer, devidamente fundamentado 
com todas as evidências associadas ao processo, para análise no Comité de Certificação. 

 
Após a preparação desse relatório / parecer, é convocado o Comité de Certificação, com a 
informação do assunto em análise, e será analisado todo o processo do recurso. 
 
O Comité de Certificação poderá reunir extraordinariamente, caso o recurso não seja 
apresentado na proximidade de uma reunião já agendada deste Comité. Os membros do 
Comité de Certificação presentes na reunião, terão de ser no minimo de 3 e terão de ser 
independentes da Organização do recorrente e não ter estado envolvidas nas auditorias e 
decisão de certificação, para que possa ser considada válida. 

 
5.2.4 Decisão do Recurso  
 
Durante a reunião do Comité de Certificação será tomada uma decisão relativamente ao 
Recurso, ficando registado em acta, a decisão tomada. A decisão do Comité será final. Esta 
decisão deverá ser transmitida, por escrito, ao recorrente pelo Bureau Veritas Certification.  
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5.3 Seguimento 
 
O Gestor do Sistema fará uma análise das reclamações e recursos, aquando da revisão pela 
gestão. Um recurso ou a persistência da mesma causa em diversas reclamações, deverá ser 
analisada e poderá originar uma não conformidade, procedendo de acordo com o GP6.6-
PRT. 
 
5.4 Arquivo 
 
Todo o processo de análise, correspondências trocadas com o reclamante / recorrente e 
outras evidências apropriadas são mantidas conforme procedimento GP6.2. 

 
5.5 Confidencialidade 

 
Toda a documentação ou informação, de qualquer natureza, apresentadas ao Bureau 
Veritas Certification pelo reclamante ou recorrente com finalidade de Reclamação ou 
Recurso, deve ser mantida pelo Bureau Veritas Certification e seus colaboradores como 
estritamente confidenciais.  
 
O Bureau Veritas Certification não permite, senão conforme requerido pela Lei do País ou 
pelo Organismo de Acreditação, que as informações relativas a uma reclamação / recurso 
sejam divulgadas para terceiros sem a autorização prévia do reclamante / recorrente. 

 
Todas as pessoas envolvidas no tratamento de reclamações e recursos, incluíndo os 
membros do Comité de Certificação, ou qualquer perito convocado no âmbito das 
atribuições do mesmo Comité, estão abrangidos por compromissos de de confidencialidade, 
conforme descrito no Procedimento GP6.4-PRT. 
 
5.6 Não Discriminação 
 
O Bureau Veritas Certification garante, através do cumprimento da Política de igualdade e 
Oportunidade, definida no Manual da Qualidade, que qualquer Organização que apresente 
uma Reclamação / Recurso não é tratada de futuro de uma forma discriminatória. 


